
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/41123 52267/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 47865/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 InsalubridadeProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento

Técnico/a responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de fiscalização: Sónia Rodrigues

Local: Rua de Timor, nº 8 (Jardins junto ao minipreço e Loja Hôma) - São Vicente

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/39331 de 2 de Dezembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência dos factos participados, que deram origem ao presente processo, propõe-se
superiormente que se notifiquem as partes de que, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 95.º
do Código de Procedimento Administrativo (CPA), é intenção deste Município arquivar o presente
processo, por extravasar as competências desta unidade orgânica.

Assim, nos termos dos artigos 121º e 122º do diploma acima referido (CPA), dispõe do prazo de
dez (10) dias úteis para se pronunciar, querendo, sendo que, decorrido tal prazo sem que haja
resposta, o presente projeto de decisão converter-se-á em definitivo, arquivando-se o processo de
seguida.

Deverá a presente denúncia ser encaminhada para PSP, PM e Divisão de Coesão Social e
Solidariedade, que se entendem ser as entidades competentes para intervir na situação descrita,
dando conhecimento ao(s) denunciante(s).

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara Magalhães,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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